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PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Renan Victor Pontelli

VICE-PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Joice Berni Pessoti

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Laina Lopes Jacob

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Anderson Luiz Pereira da Silva

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS
Fabio Evandro Porcelli

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
Mariane Cuer Gava

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E 
COMÉRCIO EXTERIOR

Humberto Saito

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
Paula Carneiro Goncalves

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
Luis Carlos dos Passos Sanches

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E RECREAÇÃO
Fabiano Santos Sousa Bocchi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
Dorival Jeronimo Coquemala

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GABINETE
Davi Bondartchuk

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
Marcos Roberto Caliani

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Davi Bondartchuk (interino)

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS Leandro 
Gustavo Guilhen Marquezi

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
Fredy Martinelli Rodrigues

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Carla Renata Servilha Ortega Brandão

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO
Jose Guilherme Sanches Morabito

EXPEDIENTE
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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 11.146, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

N O M E I A  A  S E C R E T Á R I A
M U N I C I P A L  D E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E
FAMILIA,  PAULA  CARNEIRO
G O N Ç A L V E S ,  P A R A  A
PRESIDÊNCIA DO FUNDO SOCIAL
DE SOLIDARIEDADE DE  TUPÃ,  E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei ,  NOMEIA a Secretária Municipal de Desenvolvimento
Social  e  Família  ,  PAULA  CARNEIRO  GONÇALVES  (RG
30.994.629-3)  para  a  Presidência  do  Fundo  Social  de
Solidariedade  de  Tupã,  incumbindo-a  da  gestão
administrativa,  econômica  e  financeira  do  Fundo,
observadas as prescrições administrativas e da legislação
vigente, aplicáveis à espécie

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 29 de
outubro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

LOIDE EUNICE MONTEZANO
Agente de Atividades Administrativas

...........................................................................................................
DECRETO Nº 11.147, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025

AUTORIZA  A  TRANSPOSIÇÃO  DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
14 .000 ,00 ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.280, de 25.06.2024,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças  a  Transposição  no  valor  de  R$  14.000,00
(quatorze  mil  reais),  para  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

2. PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
33.90.30 Material de Consumo
Conta  228......................................................R$

11.000,00
44.90.52 Equipamento e Material Permanente
Conta  235......................................................R$

3.000,00
TOTAL...........................................................R$

14.000,00
Parágrafo  único.  A  Transposição  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
44.90.51 Obras e Instalações
Conta  243......................................................R$

14.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 30 de

Outubro de 2025.
RENAN VICTOR PONTELLI

Prefeito da Estância Turística de Tupã
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

LOIDE EUNICE MONTEZANO
Agente de Atividades Administrativas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 20.440, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

NOMEIA  BRUNO  HENRIQUE
SOARES  DA  COSTA  VIANA,  EM
ESTÁGIO  PROBATÓRIO,  PARA  O
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO,
DE  AUXILIAR  DE  ATIVIDADES
G E R A I S ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, NOMEIA em estágio probatório, à vista de aprovação e
classificação obtidas no Concurso Público nº 01/2024, em
49º lugar, BRUNO HENRIQUE SOARES DA COSTA VIANA
(RG nº 55.015.739-6 – CPF nº 397.755.688-62 – PIS/PASEP
nº 2107426563-9),  para o cargo,  de provimento efetivo,
Grau 1, de Auxiliar de Atividades Gerais,  observando
remuneração e atribuições previstas em Lei, a partir desta
data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TUPÃ, 29 de
outubro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

LOIDE EUNICE MONTEZANO
Agente de Atividades Administrativas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 20.441, DE 29 DE OUTUBRO DE 2025

EXONERA  A  SERVIDORA  ANA
CLAUDIA  MIRANDA  BACCHI
GUT IN IEK I ,  DO  CARGO  DE

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 W

IL
S

O
N

 K
O

JI
 M

IU
R

A
 (

C
P

F
 *

**
74

41
88

**
) 

em
 3

0/
10

/2
02

5 
às

 1
7:

45
:4

2 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/7
c8

e-
9b

ed
-9

62
b-

e9
d0

-9
5



Município de Tupã QUINTA | 30/10/2025 Ano 5 | Edição 991 4

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
D I R E T O R  D E  E S C O L A ,  E M
V IRTUDE  DA  OPÇÃO  PELA
APOSENTADORIA POR TEMPO DE
SERVIÇO  DO  PROFESSOR,
CONFORME O ART.  40  §  11  DA
CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RENAN VICTOR PONTELLI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  considerando  a  disposição  do  art.  40  §  11  da
Constituição Federal, EXONERA a servidora ANA CLAUDIA
MIRANDA BACCHI GUTINIEKI (RG nº 20.251.492), do cargo,
de provimento efetivo, Grau PE-6, de Diretor de Escola, em
virtude da opção pela Aposentadoria por Tempo de Serviço
do Professor, para o qual fora nomeada pela Portaria nº
11.569, de 31.05.2004, a partir de 28.10.2025.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 29 de
outubro de 2025.

RENAN VICTOR PONTELLI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

LOIDE EUNICE MONTEZANO
Agente de Atividades Administrativas

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões

Termo de Aditamento a Ata de Registro de Preços nº
051/2024 - Detentora: E. S. PERES ME. (Pregão Presencial
nº  042/2024  –  Objeto:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA
EVENTUAL  E  FUTURA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA  NOS
EQUIPAMENTOS  DO  DEPARTAMENTO  ODONTOLÓGICO,
PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUPA/SP, PELO PERÍODO DE 12
(DOZE) MESES, do art. 84 da Lei nº 14.133/2021 e Decreto
Municipal nº 10.126/2023, alterado pelo Decreto Municipal
nº  10.999/2025,  prorrogar  o  prazo  de  vigência  Ata  de
Registro  de  Preços  nº  051/2024,  por  12  (doze)  meses
(válido  até  25/10/2026),  de  acordo  a  documentação
constante  do  Memorando  Administrativo  Eletrônico  nº
18.807/2025,  ficando  mantidas  as  demais  cláusulas  e
condições pactuadas. A íntegra da presente decisão está
disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou  através  de
solicitação  pelo  e-mail  contratos@tupa.sp.gov.br  Tupã,
24/10/2025. Renan V. Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................

TERMO DE REEQUILÍBRIO AO CONTRATO Nº 001/2025 -
Detentora:  INSTITUIÇÃO  DOM  BOSCO  DE  ENSINO  E
CULTURA  (PREGÃO  PRESENCIAL  -  SRP  Nº  084/2024  –
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ASSISTENCIAIS  EM
FISIOTERAPIA  AOS  PACIENTES,  PARA  ATENDER  ÀS

DEMANDAS DO SETOR DE REGULAÇÃO – SECRETARIA DE
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUPÃ – SP, PELO PERIODO DE 12
(DOZE)  MESES,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)  MESES,
objetivando  o  reequilíbrio  econômico-financeiro  do  preço
registrado,  CONTRATO Nº  001/2025,  conforme dados da
tabela,  com  fundamento  no  Decreto  Municipal  nº
10.126/2023 da Lei  14.133/2021, visando a redução dos
preços contratados por acordo entre as partes conforme
Ata  de  Negociação  datada  em  30/09/2025  e  conforme
documentação  anexa  ao  Processo  Eletrônico  nº
17.949/2025,  permanecendo  inalteradas  as  demais
cláusulas e condições dispostas no respectivo Contrato. A
íntegra  da  presente  decisão  está  disponível  no  site
www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo e-mail
contratos@tupa.sp.gov.br  Tupã,  28/10/2025.  Renan  V.
Pontelli,  Pref.  Mun.
...........................................................................................................

Termo  de  Aditamento  ao  Contrato  nº  149/2024  -
Detentora: TOALHEIRO MS LTDA (DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nº  266/2024  –  Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO E LAVAGEM DE UNIFORMES
HIDROREPELENTES  PARA  APLICAÇÃO  DE  DEFENSIVO
(INSETICIDA) CONTRA O “MOSQUITO PALHA”, DESTINADOS
AO DEPARTAMENTO DE ENTOMOLOGIAS E ENDEMIAS DA
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUPÃ/SP, POR UM
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES objetivando, com fulcro no
Art.  107  da  Lei  n.º  14.133/2021,  prorrogar  o  prazo  de
vigência  do  contrato  por  12  (doze)  meses  (válido  até
25/10/2026),  de  acordo  a  documentação  constante  do
Processo Administrativo Eletrônico nº 17.671/2025, ficando
mantidas as demais  cláusulas e condições pactuadas.  A
íntegra  da  presente  decisão  está  disponível  no  site
www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo e-mail
contratos@tupa.sp.gov.br  Tupã,  24/10/2025.  Renan  V.
Pontelli,  Pref.  Mun.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 053/2025 -
Processo Licitatório Nº 286/2025 - MODALIDADE: PREGÃO
PRESENCIAL  SRP  Nº  041/2025  -  OBJETO:  REGISTRO  DE
PREÇOS  PARA  LOCAÇÃO  DE  EQUIPAMENTOS  (DESKTOP,
NOTEBOOK E MONITOR), COM FORNECIMENTO DE INSUMOS
E  MÃO  DE  OBRA  ESPECIALIZADA  EM  MANUTENÇÕES
PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  INSTALAÇÃO,  SUPORTE  E
TREINAMENTO  AOS  USUÁRIOS,  VISANDO  ATENDER  ÀS
DEMANDAS DE TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS  DO
MUNICÍPIO  DE  TUPÃ/SP,  PELO  PERÍODO  DE  12  (DOZE)
MESES.  DETENTORAS:  DOMINIUM  INFORMÁTICA  LTDA  -
VALOR: R$ 48.720,00 (quarenta e oito mil,  setecentos e
vinte reais); GDAI INDÚSTRIA E COMÉRCIO ELETRÔNICOS
EIRELI - VALOR: R$ 256.800,00 (duzentos e cinquenta e seis
mil  e  oitocentos  reais).  ASSINATURA:  15/10/2025  -
VIGÊNCIA:  12  meses.  A  íntegra  da  presente  ata  está
disponível  no  site  www.tupa.sp.gov.br  ou  através  de
solicitação pelo e-mail  compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã/SP,
15/10/2025. Renan Victor Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Extrato da Ata de Registro de Preços Nº 055/2025 -
Processo Licitatório Nº 358/2025 - MODALIDADE: PREGÃO
ELETRÔNICO  SRP  Nº  059/2025  -  OBJETO:REGISTRO  DEE
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PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS,  TAMANHO  M,  TAMANHO  G,  PARA  ATENDER
D E M A N D A  D A  S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  DIREITOS  HUMANOS
CONFORME PRECONIZA A LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL – LOAS Nº 8.742/1993 E DECRETO MUNICIPAL Nº
8.763 DE 04 DE MAIO DE 2020 ÀS PESSOAS EM SITUAÇÃO
DE VULNERABILIDADE ALIMENTARDO, PELO PERÍODO DE 12
MESES.  DETENTORAS:  NUTRICIONALE  COMÉRCIO  DE
ALIMENTOS  LTDA  -  VALOR:  R$  556.740,00;  W  e  C
ALIMENTOS LTDA - R$ 672.000,00. Assinatura: 23/10/2025.
Vigência: doze meses, a contar de sua assinatura. A íntegra
da presente ata está disponível no site www.tupa.sp.gov.br
o u  a t r a v é s  d e  s o l i c i t a ç ã o  p e l o  e - m a i l
contratos@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  23/10/2025.  Renan  V.
Pontelli, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE REABERTURA DA SESSÃO - Pregão Presencial
SRP nº 072/2025 - Processo Licitatório nº 412/2025. [...]
AQUISIÇÃO  PARCELADA  DE  GENEROS  ALIMENTÍCIOS
(CARNES, EMBUTIDOS E FRIOS) DESTINADOS A ATENDER A
DEMANDA DO PROJETO BOIA  QUENTE  E  DAS  DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TUPA [...]. Considerando a
aprovação das amostras,  DELIBERO,  e  em conformidade
com  o  que  estabelece  o  edital,  pela  convocação  dos
licitantes  credenciados  na  presente  l icitação,  a
participarem da sessão será realizada no dia 03/10/2025,
às 09h00min, na Prefeitura Municipal de Tupã, localizada
na Praça da Bandeira, 800 – Centro, para declaração das
licitantes  vencedoras.  Tupã,  em 29/10/2025.  GUILHERME
NITCIPURENCO RINCHA, Pregoeiro.
...........................................................................................................

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - Pregão Presencial SRP nº
054/2025  -  Objeto:  Registro  de  preços  para  futura  e
eventual aquisição de forma parcelada de lanches e bebida
láctea para atender a demanda da secretaria municipal de
saúde, a serem distribuídos aos pacientes em tratamento
de  saúde  fora  do  município,  através  do  serviço  de
transporte da saúde, pelo período de 12 meses. - Diante
dos elementos que instruem o processo, destacando-se o r.
parecer  exarado  pela  douta  Secretaria  Municipal  de
Assuntos  Jurídicos,  cujas  conclusões  acolho,  por  seus
próprios e jurídicos fundamentos, ADJUDICO os itens 1 e 2,
a empresa SUSIMAR SANCHES GONÇALVES FERREZ– CNPJ:
43.143.971/0001-  01,  pelos  valores  unitár ios,
respectivamente de R$ 3,20 e R$ 3,20; o item 3, a empresa
EMPORIO, PANIFICADORA E CONFEITARIA ITALIA DE TUPA–
CNPJ:  04.063.271/0001-  00,  pelos  valores  unitários,
respectivamente  de  R$  4,30;  bem como  HOMOLOGO o
resultado final da Pregão Presencial SRP nº 054/2025, com
fundamento no artigo 71, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021.
A  íntegra  da  presente  decisão  está  disponível  no  site
www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo e-mail
licitacao@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  08/10/2025.  Renan  V.
Pontelli,  Pref.  Mun.
...........................................................................................................

Ato de Autorização de Contratação Direta
Ato de Autorização de Contratação Direta

DESPACHO  DE  AUTORIZAÇÃO  DE  DISPENSA  DE
LICITAÇÃO  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  n.º  478/2025  -
DISPENSA DE LICITAÇÃO n.º 340/2025. CONSIDERANDO que
o  PARECER  JURIDICO  atesta  que  foram  cumpridas  as
exigências  legais  e  os  requisitos  mínimos  para  a
contratação; RENAN VICTOR PONTELLI,  Prefeito Municipal
de Tupã, Comarca de Tupã, Estado de São Paulo, no uso
das  atribuições  legais  que  lhe  são  conferidas  pela
legislação  em  vigor,  especialmente  a  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  AUTORIZA  A  CONTRATAÇÃO  MEDIANTE
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  n.º  340/2025,  nos  termos
descritos abaixo: OBJETO A SER CONTRATADO: PRESTAÇÃO
DE  SERVIÇOS  DE  PROFISSIONAIS  PARA  COORDENADOR,
TÉCNICO E FISIOTERAPEUTA PARA EQUIPE DE ATLETAS DE
ÂMBITO  REGIONAL  DE  FORMÇÃO  DE  BASQUETE.
CONTRATADO:  OLIVEIRA  ESPORTES  E  EVENTOS  LTDA,
inscrita  sob o  CNPJ  Nº:  OLIVEIRA ESPORTES E EVENTOS
LTDA. VALOR TOTAL: R$ 40.800,00. FUNDAMENTO LEGAL:
ART.75,II,  da Lei  Federal  14.133/2021. Determino, ainda,
que seja dada a devida publicidade legal à Dispensa de
Licitação (ou Inexigibilidade), em atendimento ao preceito
do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que
fique  à  disposição  do  público  em  sítio  eletrônico  oficial.
Tupã,  21/10/2025.  Renan  V.  Pontelli  –  Prefeito  Municipal.
...........................................................................................................

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 17.973/2025 -
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 488/2025 - INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO n.º 043/2025. CONSIDERANDO que o PARECER
JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais
e os requisitos mínimos para a contratação; RENAN VICTOR
PONTELLI, Prefeito Municipal de Tupã, Comarca de Tupã,
Estado de São Paulo, no uso das atribuições legais que lhe
são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a
Lei  Federal  nº  14.133/2021,  AUTORIZA A CONTRATAÇÃO
MEDIANTE  INEXIGIBILIDADE DE  LICITAÇÃO n.º  043/2025,
nos termos descritos abaixo: OBJETO A SER CONTRATADO:
CONTRATAÇÃO  DO  CRAQUE  “NETO”,  EX-JOGADOR  E
APRESENTADOR DE TELEVISÃO, ATRAVÉS DE SUA EMPRESA
CRAQUE  NETO  PUBLICIDADE  LTDA  PARA  MINISTRAR
PALESTRA  MOTIVACIONAL.  CONTRATADO:  CRAQUE NETO
PUBL IC IDADE  LTDA ,  i n sc r i t a  sob  o  CNP J  Nº :
19.781.275/0001-38.  VALOR  TOTAL:  R$  100.000,00.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Art.75,  I I ,  da  Lei  Federal
14.133/2021.  Determino,  ainda,  que seja  dada a  devida
publicidade legal à Dispensa de Licitação, em atendimento
ao  preceito  do  artigo  72,  parágrafo  único  da  Lei
14.133/2021,  para  que  fique  à  disposição  do  público  em
sítio eletrônico oficial. Tupã, 28/10/2025. Renan V. Pontelli –
Prefeito Municipal.
...........................................................................................................
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Estudo de impacto de 

vizinhança 
 

_____________________________________________________________________________________ 
 

TÍTULO Estudo de impacto de vizinhança - eiv 

LOCAL 
Alameda guanabara n.120 ESQUINA RUA adélia - LOTE "01 ao 08" DA 

QUADRA "A” – parque ibirapuera - ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ/SP 

interessada Odacir Ricardo rosa 
_____________________________________________________________________________________ 
 

1-OBJETIVO: O Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) aqui apresentado aborda os impactos positivos e negativos 

gerados através da edificação de um prédio comercial com a finalidade de alugar, com a atividade a ser autorizada 

previamente pela prefeitura para que seja emitido alvará de funcionamento para tal atividade. 
 

2-embasamento legal: O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV aqui apresentado segue recomendações previstas no 

Plano Diretor Municipal, através do artigo n°150 da Lei complementar n°170/2009. Esta lei dispõe sobre Parcelamento, 

Uso, Ocupação e Urbanização do Solo do Município da Estância Turística de Tupã. Considerando o elevado ritmo de 

urbanização da população brasileira nas últimas décadas, a aplicação destes instrumentos faz-se de grande urgência para 

minimizar possíveis impactos negativos.  O estudo de impacto de vizinhança, como definido pela legislação, é o estudo 

que identifica e avalia os efeitos de um empreendimento ou nova atividade sobre sua vizinhança e tem como finalidade básica 

identificar os impactos gerados pelo empreendimento, e seus reflexos na qualidade de vida da população nas proximidades 

deste. 
  

3-informações gerais: 

3.1-Breve relato do empreendimento está edificado no local um salão comercial, sito na alameda Guanabara n.120 

esquina com rua adélia – lote 01 ao 08 da quadra a – parque ibirapuera. 
 

3.2-Dados do requerente:  
NOME: ODACIR RICARDO ROSA 

CPF: 256.911.668-83 

3.3-Dados do RESPONSÁVEL TÉCNICO: 
NOME: BRUNO RANGEL SILVA 

CPF: 419.202.978-20 

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL: ARQUITETO E URBANISTA 

CAU N°: A117.095-3 

RRT N°:   SI15566955R01CT001 

ENDEREÇO: alameda blackpool 183 – vila inglesa 
 

3.4-DADOS E CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO:  
ATIVIDADE: locação (com atividade a ser definida posteriormente) 

ENDEREÇO: ALAMEDA GUANABARA n.120 esquina com rua ADÉLIA – PARQUE IBIRAPUERA 

ÁREA DO TERRENO: 1389,20M² 

ÁREA EXISTENTE CONSTRUIDA:  

   Existente averbado (COMERCIAL):                                238,41M² 

   Existente A REGULARIZAR (COMERCIAL):                           275,71M² 

   Existente A REGULARIZAR (RESIDÊNCIA):                           127,61M² 
 

                                   Área total da construção :                      621,73M² 

 
 

 

 

OBRAS E INFRAESTRUTURA
Obras e Infraestrutura

Outros AtosOutros Atos
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4-LOCALIZAÇÃO, CONDICIONANTES FÍSICOS LEGAIS E DELIMITAÇÃO DA ÁREA: 

4.1-TERRENO: A área EDIFICADA localiza-se ALAMEDA GUANABARA n.120 esquina com rua ADÉLIA – PARQUE IBIRAPUERA 

5-PROJETO: O Projeto, demonstra o prédio com a finalidade de locação PARA ATENDIMENTO DA ATIVIDADE COMERCIAL 
.  

o prédio é em alvenaria (convencional) e estrutura metálica (cobertura). 

No prédio, está contemplado: 

• Salão principal; 

• 2 Banheiros sendo 1 pne; 

• copa; 

• escritório. 
 

6-obra: A edificação encontra-se em andamento, já se encontra coberta e posterior fase de acabamento e fase de 

pintura e instalações elétricas, com inauguração do empreendimento previstas para 90 dias. Para então ser colocado 

para locação, Instalações elétricas, hidros sanitárias e gás obedecerão às exigências da concessionária local e as 

instalações de ar condicionado, incêndio seguirão o projeto aprovado pelo bombeiro. Acabamentos de pisos, pintura, 

loucas e metais serão iniciados em conjunto com as instalações. 
 

7-adensamento populacional: A capacidade de atendimento do prédio não foi calculada visto que a atividade do 

prédio ainda não foi definida, devido ao prédio ter a finalidade de locação. 
 

8. EQUIPAMENTOS URBANOS 

8.1 REDE DE ÁGUA: O abastecimento de água para consumo humano e uso sanitário é realizado pela SABESP, por 

rede pública, por ligação exclusiva. Para a fase de construção a média de consumo é 4 m3/mês. Baseado em uma estimativa 

pela quantidade de bacias sanitárias, cozinha e serviço., é possível afirmar quer o prédio terá um consumo médio de 

água/esgoto de 10m³/mês. 
 

8.2 SISTEMA DE COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS: Os volumes de resíduos inorgânicos e orgânicos 

gerados, de acordo com o empreendedor, são respectivamente 50kg/mês. 
 

8.3 redes de energia elétrica: É possível presumir o consumo mensal médio de energia de 500kWh /mês, por 

meio dos equipamentos a serem utilizados no prédio. 
 

8.4 rede de gás: não foi feito central glp. 
 

9-equipamentos comunitários: Como o salão é destinado ao uso comercial não se acredita na demanda por 

novos equipamentos comunitários. A região do prédio é dotada de infraestrutura completa, como a prestação dos 

serviços públicos de fornecimento de energia elétrica, iluminação, gás canalizado, abastecimento de água, esgotamento 

sanitário, drenagem de águas pluviais e telefonia. 
 

10-uso e ocupação do solo: De acordo com a Lei municipal, a taxa de ocupação exigida para o lote é de 70%, 

porém a taxa de ocupação utilizada é de 100,00%, sendo assim será cobrado outorga onerosa sobre a área 

excedente ou em desacordo com a Lei Complementar. O coeficiente de permeabilidade do solo para o lote é de 20%, e a 

implantação do prédio contará com 0,00% de permeabilidade, sendo assim será cobrado outorga onerosa sobre a 

área excedente ou em desacordo com a Lei Complementar 
 

11- VALORIZAÇÃO E DESVALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA: de acordo com a atividade realizada ser de pequeno porte, os 

terrenos ao seu redor não sofrerão nenhuma desvalorização devido às atividades. Não sendo possível constatar 

nenhum tipo de desvalorização para a área. 
 

12- GERAÇÃO DE TRÁFEGO E DEMANDA POR TRANSPORTE PÚBLICO COLETIVO: devido o prédio ser para 

locação, não é possível mensurar a geração de tráfego e demanda por transporte público coletivo. 
 

13- Ventilação e iluminação: De acordo com a implantação do prédio, o mesmo terá um um jardim de inverno para 

ventilação da copa, banheiro e salão comercial. Na fachada do prédio terá duas janelas para ventilação e iluminação do 

salão, sendo assim não impactando na ventilação e iluminação do entorno. 
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14- Paisagem urbana e patrimônio natural e cultural: o prédio, não trará nenhum risco de descaracterização 

da paisagem natural e do patrimônio cultural, o mesmo não afetará conflitos com a identidade e legibilidade da paisagem 

urbana do entorno. 
 

15-poluição ambiental: 

15.1-poluição do ar: não gerará nenhuma queima de combustíveis fósseis, degradação do solo e das águas, com 

o uso de agrotóxicos, etc. A atividade do prédio não o torna causador de poluição atmosférica, nem mesmo pelo 

volume de veículo que circulará para ser atendido. 
 

15.2-Ruídos e vibrações: não é possível mensurar o nível de ruído e vibrações causadas pela atividade do prédio, 

devido o mesmo ser com finalidade de locação. Esse levantamento será feito em um laudo de EIV posterior 

 

15.3-Poluição visual: Não existem poluições visuais produzidos por empreendimentos no entorno e não há sinais de 

poluições visuais em seu entorno 
 

16- RISCO A SAÚDE E A VIDA DA POPULAÇÃO: não é possível mensurar o nível de risco a saúde e a vida da 

população causadas pela atividade do prédio, devido o mesmo ser com finalidade de locação. Esse levantamento será 

feito em um laudo de EIV posterior 
 

17- Conclusão e recomendações: A avaliação e o balanço dos impactos ambientais esperados na implantação do 

prédio e na sua capacidade de operação, considerando os empregos gerados, permitem concluir sobre sua viabilidade 

ambiental e, em quais condições ela é garantida e melhor aproveitada. Na sequência, encaminham-se as principais conclusões.  
  
O objetivo maior do prédio é a locação para atividades comerciais.  
  
Não haverá interferência em áreas de preservação permanente ou supressão de vegetação no local, não havendo desta 

forma, interferência ambiental no meio biótico.  
 

As demais ações pontuadas não geram nenhuns impactos de vizinhança ou ao meio ambiente local ou regional 
  
Portanto, pelo exposto conclui-se que não há obstáculos para funcionamento das atividades descritas, sendo sua 

instalação e operação viável do ponto de vista do balanço dos impactos de vizinhança 
 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ / SP. 30 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

______________________________________ ______________________________________ 

Odacir Ricardo rosa BRUNO RANGEL SILVA 
interessado ARQUITETO – AUTOR DO PROJETO 

CPF: 256.911.668-83 CAU/SP A117.095-3 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: BRUNO RANGEL SILVA CPF: 419.XXX.XXX-20
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 00A1170953

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15566955R01CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 30/10/2025 Forma de Registro: RETIFICADOR
Data de Registro: 30/10/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

DOCUMENTO ISENTO DE PAGAMENTO

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: ODACIR RICARDO ROSA CPF/CNPJ: 256.XXX.XXX-83
Tipo: Pessoa Física Data de Início: 13/05/2025

Data de Previsão de Término: 30/12/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 17606540
Tipo Logradouro: ALAMEDA Nº: 120
Logradouro: guanabara Complemento: ESQ. RUA ADÉLIA, LOTE 01

AO 08 DA QUADRA A
Bairro: PARQUE IBIRAPUERA Cidade/UF: TUPÃ/SP/SP

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 621,73
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Comercial

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

ESTA RRT REFERE-SE A EIV (ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA)

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.
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A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 30/10/2025 às 14:45:37 por: siccau, ip 10.244.5.244.

Página 2/2www.caubr.gov.br

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15566955R01CT001 ODACIR RICARDO ROSA RETIFICADOR 30/10/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista BRUNO RANGEL SILVA, registro CAU
nº 00A1170953, na data  e hora: 2025-10-30 14:45:02, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
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